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de saÚde PÚBLica
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Portaria
.

Portaria Nº 0837 de 21 de oUtUBro de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso i da PorTaria Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doE Nº 33.823 de 13/03/2019,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/1164704.
r E S o l V E:
I - DESIGNAR, para exercer Função Gratificada, padrão FG-4, a servidora 
lotada na 11º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, conforme relacionada abai-
xo.

MaTrÍcUla NoME carGo NoMENclaTUra da fG

54192839/1 JoGiNETE GoMES dE SoUZa aGENTE dE PorTaria cHEfE da SEÇÃo orÇaMENTária E 
fiNaNcEira dE cENTro rEGioNal

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, EM 
21.10.2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 720059
Portaria Nº 929, de 21 de oUtUBro de 2021.

Estabelece os requisitos de boas práticas para o funcionamento e os crité-
rios para emissão de licença Sanitária dos Estabelecimentos de assistência 
Hospitalar, com leitos de UTi adulto, pediátrico e neonatal no Estado do 
Pará.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, e;
considerando que todos os Estabelecimentos de assistenciais Hospitalares 
são de relevância pública, estando sujeitos à regulamentação, fiscalização 
e controle pelo Poder Público conforme determinado nos termos do art. 
197 da constituição federal;
considerando a lEi fEdEral Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
estabelece como um dos direitos básicos do consumidor a proteção da 
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no forne-
cimento de produtos e serviços;
considerando a PorTaria GM/MS Nº 2616 de 12 de maio 1998, publicada 
no doU de 13.05.1998, que dispõe sobre diretrizes e normas para a pre-
venção e controle das infecções hospitalares;
considerando a  PorTaria da rESolUÇÃo Nº 7, de 24 de fevereiro de 
2010 que dispõe sobre os requisitos mínimos para funcionamento de uni-
dades de terapia intensiva e dá outras providências;
considerando a  PorTaria Nº 143, de 03 de março de 2021, que aprova 
o Programa Nacional de Prevenção e controle de infecções relacionadas 
à assistência à Saúde (PNPciraS) - 2021 - 2025 da agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (aNViSa);
considerando a  PorTaria Nº 142, de 03 de março de 2021 que aprova 
o Plano integrado para a Gestão Sanitária da Segurança do Paciente em 
Serviços de Saúde 2021 - 2025 da agência Nacional de Vigilância Sanitária.
considerando a  necessidade de implementar ações que venham contribuir 
para prevenção e controle das infecções relacionadas à assistência à Saú-
de (iraS) no Estado do Pará;
considerando a  competência da diretoria de Vigilância de em Saúde (dVS/
SESPa), através do departamento de Vigilância Sanitária (dEVS) e da 
comissão Estadual de controle de infecção Hospitalar-Pa (cEciH-Pa) de 
prestar apoio e cooperação técnica às Vigilância Sanitária dos municípios e 
os Estabelecimentos Assistência à Saúde (EAS’s), a fim de orientar para o 
exato cumprimento e aplicação das diretrizes estabelecidas pela legislação 
sanitária pertinente;
resolve:
Todos os estabelecimentos assistenciais de Saúde (EaS) que possuem lei-
tos destinados a Unidade de Terapia intensiva (UTi) adulto, pediátrico ou 
neonatal, deverão atender os requisitos desta portaria, afim de obterem o 
licença sanitária no Estado do Pará:
art. 1º - Existência de comissão de controle de infecção Hospitalar (cciH) 
devidamente registrada, composta por profissional de enfermagem e pro-
fissional médico, preferencialmente por médico infectologista, formalmen-
te designado e exclusivo do serviço;
Art. 2º - Notificação os dados de Infecção Relacionada à Assistência a Saú-
de (IRAS) e Resistência Microbiana (RM) com regularidade de notificação 
de 10 a 12 meses do ano na plataforma indicada pela aNViSa.
art. 3º - implantação de Protocolos de prevenção de iraS (bundles) de in-
fecção Primária de corrente Sanguínea associada a cateter venoso central 
(iPcS-cVc), Pneumonia associada à Ventilação Mecânica (PaV) e infecção 
do Trato Urinário associado a cateter vesical de demora (iTU-cVd).
art. 4º - implantação da Política de uso racional de antimicrobianos com 
liberação de senhas para os antibióticos de 3º linha;
art. 5º - dispor de suporte laboratorial de microbiologia com resultados 
diários parciais e finais para as UTI’s;

art. 6º - Encaminhar para os laboratórios da subrede os isolados prove-
nientes de amostras da investigação de surtos de iraS que envolvam 
agentes infecciosos com padrão de multirresistência, cumprindo Nota Téc-
nica GViMS/GGTES/aNViSa n° 02/2015 ou substitutiva desta;
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETario dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 720328
Portaria Nº 930, de 21 de oUtUBro de 2021.

o SEcrETario dE ESTado dE SaUdE PUBlica, no uso de suas atribui-
ções legais e,
coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
insertos no art. 37, caput, da constituição federal;
coNSidEraNdo que dentre os princípios norteadores da administração 
Pública, destaca-se o da moralidade administrativa, devendo a autoridade 
pública adotar medidas necessárias a sua fiel observância;
coNSidEraNdo as infrações disciplinares cometidas por servidores pú-
blicos adstritos a lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (rJU) 
e demais pessoas sujeitas aos segmentos pertencentes à Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, bem como a ocorrência de irregularidades de 
um modo geral, e a necessidade da apuração rigorosa de tais fatos com a 
consequente responsabilização do (s) acusado (s); e
coNSidEraNdo ainda o disposto no artigo 199 e seguintes da lei n° 
5.810/94 que prevê a obrigatoriedade da instauração de Sindicância e Pro-
cesso administrativo disciplinar, conforme o caso, prevendo ainda os pro-
cedimentos, fases e prazos a serem adotados sempre que autoridade tiver 
ciência de irregularidades no serviço público.
rESolVE:
i  - constituir comissão Permanente de Sindicância administrativa do 2º 
cENTro rEGioNal dE SaUdE, Unidade Gestora da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública, objetivando proceder todas as investigações necessárias 
à elucidação de denúncias de condutas infracionais e de fatos irregulares 
em geral ocorridos no âmbito da referida Unidade, designando-se para isto 
os servidores abaixo relacionados:
PrESidENTE:
-  lUiS MaUro dE SoUZa PaNToJa, administrador, Matrícula nº 57195461-
2;
MEMBroS:
-  JacilEidE fariaS dE SoUSa MorEira, Tec. Pat, clínica, Matrícula nº 
5393787-2;
-  roSa lÍGia TEiXEira da SilVa, Enfermeira, Matrícula nº 6061419-2;
SUPlENTES:
-  EliaNa dE NaZarÉ PaiXÃo dE SoUZa, assistente Social, Matrícula n° 
5086493-2;
-  rEJaNE Maia MEScoUTo, assistente Social, Matrícula n° 57197394-1;
ii - Para cada denúncia de irregularidade ocorrida no âmbito do 2º crS/
SESPa que deva ser apurada mediante instauração de Sindicância admi-
nistrativa, será providenciada a respectiva Portaria com indicação da falta 
a ser apurada, sempre constituídas pelos integrantes previamente desig-
nados neste ato.
iii  - o Presidente da comissão Processante representará em todos os atos 
que se fizerem necessários.
iV  - a comissão exercerá suas atividades com absoluta independência e 
imparcialidade, procedendo dentro do devido processo legal, assegurando-
se o sigilo necessário à elucidação dos fatos, tendo suas reuniões, audiên-
cias e documentos o necessário caráter reservado.
V  - a comissão Processante de Sindicância administrativa tem plena li-
berdade na colheita de provas, podendo examinar quaisquer documentos 
relacionados ao objeto da investigação, fazer vistorias in loco, promovendo 
ainda à tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências 
cabíveis, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a 
permitir a completa elucidação dos fatos.
Vi  - a comissão, desde a citação do servidor, deverá facultar-lhe, ou ao 
seu advogado regularmente constituído, o exame dos autos na repartição, 
e quando solicitado por escrito, providenciar a entrega de cópias com des-
pesas custeadas pelo próprio interessado, para apresentação de defesa e 
indicação de suas provas no prazo regulamentar, possibilitando-lhe ainda 
o acompanhamento de toda a instrução nos exatos termos do art. 5°, inc. 
lV da constituição federal.
Vii  - Nas hipóteses legais de suspeição ou de impedimento, poderão os 
servidores aqui designados se eximirem da obrigação de participar da in-
vestigação, procedendo a autoridade instauradora a substituição somente 
para determinado caso, retomando o servidor a sua função após a conclu-
são do respectivo processo.
Viii  – ocorrendo a necessidade imperativa de afastamento de um dos 
integrantes da comissão no decorrer do respectivo mandato por uma das 
hipóteses previstas no art. 77 da lei n° 5.810/94, será o mesmo imediata-
mente substituído por suplente aqui designado.
iX  – Por ocasião do gozo de férias regulamentares dos integrantes da 
comissão Processante será também aplicada a hipótese de substituição 
prevista no item Viii.
 X  - a comissão vincula-se à autoridade que determinou a sua instaura-
ção, enviando-lhe relatório final, para análise e julgamento.
Xi  - competirá à direção do 2º crS/SESPa prover a comissão das neces-
sárias instalações físicas e recursos materiais necessários ao desempenho 
de seu mister, sendo igualmente assegurados transporte e diárias aos seus 
integrantes, bem como ao secretário da mesma, quando as circunstâncias 
exigirem o deslocamento da sede dos trabalhos para realização de missão 
oficial essencial ao esclarecimento dos fatos, não acarretando com isso 


